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Dispõe sobre o Programa de Aproveitamento de Madeiras de Poda de Árvores e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, considerando a rejeição do veto total
pelo Plenário, no dia 28 de abril de 2026, e nos termos do § 7º, do artigo 54, da Lei Orgânica do Município, promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Araguari/MG, o Programa de Aproveitamento de Madeiras de
Poda de Árvores - PAMPA.

Art. 2º O PAMPA tem por objetivo, mediante o aproveitamento do material referido no art. 1º desta lei:
I - gerar benefícios econômicos e ambientais;
II - reduzir o desmatamento;
III - contribuir para aumentar a vida útil dos aterros.

Art. 3º Para atingir os objetivos do PAMPA deverão ser implementadas, dentre outras, as seguintes condutas:
I - transformação dos resíduos de poda de árvores em combustíveis e matéria-prima   para utilização em fornos de

cerâmicas, olarias, pizzarias, padarias e lareiras, e ou carvoeiras, conforme as necessidades de estabelecimentos co-
merciais;

II - aproveitamento das madeiras em confecção de cabos de ferramentas e utensílios em geral, inclusive domésti-
cos; 

III - utilização de folhas e galhos finos para criação de adubos e o reaproveitamento em praças e jardins da cida-
de.

Art. 4° Todo o valor arrecadado deverá ser investido na preservação e ou plantio de mudas de árvores.

Art. 5º O Poder Executivo deverá designar, após estudos, áreas com dimensões adequadas para a implementa-
ção do PAMPA.

Art. 6º O Poder Executivo poderá celebrar convênios com universidades, escolas, entidades relacionadas ao meio
ambiente e iniciativa privada, com a finalidade de desenvolver pesquisas para o aprimoramento técnico e científico
do presente programa.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
de sua publicação.

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 30 de abril de 2026. 

Giulliano Sousa Rodrigues              Débora de Sousa Dau
 Presidente                                       Primeira-Secretária


		2026-04-30T18:01:30-0300
	zelap




